
PREFEITURA MUNIÜIPAL DE TAVARE§
ESTADG SÜ RICI GRÂNDE DO §UL

NACRETO 6S82, t}E T}2 DE FE\,'EREIRO r}E 2$21,

Recepciona o Decreto Hstadual N'55.748, de 01 de fevereiro
de 2021, que deterrnina â aplicação das medidas
sanitárias segmentadas o art. '!â d* Deereio nü 55.240, de
1CI de ffiais de 202ü, que institui o $ister:'ra de
üistanciamento Controlado para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo novc Crronavírus
{COVID-19), rro âmbito da Estado do Ric Grande cio Sul,
reitera a declaraçâç de estado de caian"ridade publica no
íVI*nicípio de Tavares e dá oi-rtras providencias.

GAREEL MACT{ABS ÜE ARAUJÜ, PREFÉ|T'ü MUNICIPAL ÜT TAVARES, N*
u*c das atribuiçÕes qus a Lei Orgánica lhe ccnfere;

TONSIDERANDO, que na forma do artigo 30 da eonstituição da Repúbli*a
Fedei'ativa do Brasii de 1988 cornpete ass mlrnicípios legislar sobre assuntos de
iriteress* ioeal;

frONSIDERAI{SO, o disposto no artigo 13 da Canstiiuição da §stado e*o Ria
Ünande da Su! sobre a ccmpetência do município pãra exercer o poder de polícia
administrativa nas mat*rias de interesse local,

tON§IDERÂNnQ, a atualizaçãr: do íVlapa definitivo de Distanciamento
csntroiado do Rio Grande §ul, publicada em 12 de Janeiro de 2ü21, pel*
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a qual determina a aplicação das
medidas sanitárias segmentadas da bandeira final de ear VERfill§LHA para as
ReEiões 04 e CIS c quai a l\llunicípio cie Tavares pertenc*;

{:ONSIDERAND0, os Boletins Epidemiologicos emitidos pela i 8"
{loordenadoria Regiona! de Saúde do R§ e o monitararnento constar:te da
I§ecretaria Municipal de §aúde e Bem Estar de Tavares;

DHER§TÂ:

Art.1o. Fica deternrinado CI cumprimento das medidas sanitárias
segnrentadas d*finidas para a EANDEIRA FTNAL VERfv{§Ll{A no período de ü2
de Fevereiro a 08 de Fevereirc 2ü21, çcnforme prevê o Decrets Hstadual r:"
55.748, de ü1 de Fevereirr: ele 2ü21

Art.2o. Fica determinado, DURANTE O pERiOLO_pé _FANDEMIA
PELO, NOVO CORONAVíRUS. a



PREFEITURÂ MT.'NICIPÀL DE TAVARE§
ESTAD§ OO RIO GRÃNüE SS SUL

estab*lecin:entns que desenvolvem atividades no râmos da aiimentação n*
Ir{unicípio de Tavanes, tais corno: restaurar:tÊs e sirnilarçs, }anchçnetes G

Iancherias, que deverãs sncerrar as ativldades de at*ndirnento preseneial aa
públicc, diariarnente corn ingresso de pessoas até às 22 horas e *ncenrarnentc
até âs 23 horas corfi restriçáo ao número de clientes atendidas
sirnultaneamente, quai seja, lotaçâo da capacidade rnáxima pré-determinada
pel* alvará de funcionanrento ou plano de proteçã* e prevençâo contra
incêndio considerando-se o distanciannento de 02 rnetros entre as me§&s ê
observadas as regras gerais para o funcionarnento conforme prevê o Decreto
Municipal no 5&54, de 25 de agosto de 2ü20"

§ o funcionamentn de restaurantes e similares, lanchçneies e laneherias t*
permitido por sistema de tele-entrega (delivery) e pegue e leve {take away),
sem restrições de horário.

Art"3$ Êste Decreto entra em vigor na data de sua pirblicaçâo.

GABINETE DO PREFHITO MUNICIPAL DÊ TAVARE§, aos ü2 dias do rnês
de Fevereiro de 2ü21.

refeit* HI*ni*ipatr

Registre-se e publique*se


